
ESTADO DO CEARÁ 

Prefeitura m- unicipal de Carnaubal 

Lfl Na 021 de 01 de OMUMO DE 1990. 

Autoriza a abertura de crdito szp1.xntar 
e 

 
dA ótdraó pzovidncia.. 

o PREFEi0 WNICIPAZ DE CÂÂUBAL—Ce 

Paço aaber que a 0aara Municipal aprovoti e si sanciono e p 

. 	
a seguinte Imis. 

Az!$. la • Pica o Qhefe do Podsz Zzeoutivo Mimicipal autorizado a ' 

abrir adicional ao orçazaeuto ignte, rdito eip1eaentar 
o 

ab o limite li* 100$ (c« por cento) do total do refrido 
Orçaznto. 	 . 

Àrt. 2 • 0.1 .rkitou ssro abertos atrava de Dsorstoa do Chst• do 
~*r scativo Pkinicipal, obsdsoondo as prosoriç.e do 
artLgon$ 43 da Leiia& 432C/64 

Árt • 3$ • Esta Lei .ntrar& em vigor na data de.sua pb1iea9 o, z'ev, 
~agi* as diepo.iç3.o sa ooutrrio. 

Paço da Prefeitura MirnioipaJ. d GamaabalamCoo g 	Cl 4.-Çu$txb de 
1990. 	 .: 	 ) 
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